
INDICAÇÃO Nº 
642
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que destine recursos financeiros, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) para a pavimentação asfáltica da Avenida São Paulo, no bairro Nova Itanhaem, no município de Itanhaem.
JUSTIFICATIVA

A pavimentação asfáltica das ruas da cidade se mostra de suma importância para a região, pois além de trazer progresso e desenvolvimento para aquele bairro, aquela cidade, acaba por trazer benefícios diretos para os moradores das ruas atendidas. 

A pavimentação asfáltica da Avenida São Paulo, em Itanhaém, trará muitos benefícios, não só às pessoas que trafegam, mas a todos que residem na região. Motivo pelo qual apresentamos a presente indicação. 
Assim, pelos motivos expostos, e esperando contar com a habitual colaboração e sensibilidade do Senhor Governador e de seu Secretariado, apresento a presente propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas
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